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DECRETO Nº 2.775, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.
 

“Dispõe sobre a aposentadoria do(a) servidor(a) Aurea Marina Passolongo.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI da Lei Orgânica,
  
DECRETA:
  
Art. 1º Fica o(a) servidor(a) AUREA MARINA PASSOLONGO, matrícula
438666, ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Saúde, aposentado(a) por idade, conforme art. 40 da
Constituição Federal de 1988, Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar nº
08/2005, Lei Municipal nº 196/99 e Lei Federal nº 9.876/99 e demais normas
aplicáveis.
 
Art. 2º Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 23/09/2024.
 
Monte Carmelo/MG, 01 de outubro de 2024.
  
PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO Nº 2.776, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.
 

“Dispõe sobre a aposentadoria do(a) servidor(a) Dilciano Justino Caetano.”
  

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI da Lei Orgânica,
  
DECRETA:
  
Art. 1º Fica o(a) servidor(a) DILCIANO JUSTINO CAETANO, matrícula
27375, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO LIMPEZA, lotado(a)
na Secretaria Municipal de Infraestrutura Serviços Urbanos e Rurais,
aposentado(a) por idade, conforme art. 40 da Constituição Federal de 1988,
Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar nº 08/2005, Lei Municipal nº
196/99 e Lei Federal nº 9.876/99 e demais normas aplicáveis.
 
Art. 2º Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 30/09/2024.
 
Monte Carmelo/MG, 01 de outubro de 2024.
  
PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.163, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.
 

“Revoga a Portaria nº 11.913, de 15 de março de 2022”.
  
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais e,
  
CONSIDERANDO que a Portaria nº 11.913, de 15 de março de 2022, que
concede Licença Para Tratar de Interesses Particulares a AUREA MARINA
PASSOLONGO, matrícula 438666, ocupante do cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no
período de 08/03/2022 a 06/03/2027.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 11.913, de 15 de março de 2022.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 22/09/2024.
 
Monte Carmelo/MG, 01 de outubro 2024.
  
PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.164, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.
 
“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
  
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, ESTER DAMASCENO RIBEIRO MIRANDA,
matrícula 442324, ocupante do cargo de PSICÓLOGO, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 30/09/2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
  
Monte Carmelo/MG, 01 de outubro de 2024.
  
PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.165, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.
 

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
  
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
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Art. 1º Exonerar, a pedido, WALERIA ALCANTRA DINIZ, matrícula 441571,
ocupante do cargo de ENFERMEIRO(A) PADRÃO, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 22/09/2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
  
Monte Carmelo/MG, 01 de outubro de 2024.
  
PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 14.166, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.
 

“Faz contratação que especifica”. 
 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar RAFAEL FERREIRA DE RESENDE, matrícula 442889,
para o cargo de ENFERMEIRO(A) PADRÃO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades temporárias
de excepcional interesse público, pelo período de 19/09/2024 a 31/12/2024,
em razão da exoneração a pedido da servidora Jessyca Nayara Alves
Santos.
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 19/09/2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
  
Monte Carmelo/MG, 01 de outubro de 2024.
  
PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.167, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.
 
“Concede licença-prêmio que especifica”. 
  
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) SUZIANE MARCELINA DA
SILVA TAVARES, matrícula 439259, cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para
gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/10/2024 a 30/10/2024,
conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/10/2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Monte Carmelo/MG, 02 de outubro de 2024.

  
PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.168, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
  
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) ALESSANDRA
DORNELAS DE OLIVEIRA, matrícula 438776, cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para
gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/10/2024 a 30/10/2024,
conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/10/2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Monte Carmelo/MG, 02 de outubro de 2024.
  
PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.169, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
  
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) CARMEN LUCIA SIMÃO,
matrícula 23386, cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO LIMPEZA, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo de LICENÇA-PRÊMIO no
período de 01/10/2024 a 30/10/2024, conforme art. 156 da Lei
Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/10/2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Monte Carmelo/MG, 02 de outubro de 2024.
  
PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 14.170, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
  
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) CLEIDE DORALICE
MIRANDA BONIFACIO ROSA, matrícula 37141, cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, para gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/10/2024 a
30/10/2024, conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/10/2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Monte Carmelo/MG, 02 de outubro de 2024.
  
PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.171, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
  

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) GLAUCIA DE ALMEIDA
RAMOS, matrícula 438883, cargo de ASSISTENTE SOCIAL, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo de LICENÇA-PRÊMIO no
período de 01/10/2024 a 30/10/2024, conforme art. 156 da Lei Complementar
nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/10/2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Monte Carmelo/MG, 02 de outubro de 2024.
 
PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.172, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.
 
“Concede licença-prêmio que especifica”. 
  
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) LADY DAIANE FREITAS
DE JESUS, matrícula 439055, cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo de
LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/10/2024 a 30/10/2024, conforme art.
156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/10/2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Monte Carmelo/MG, 02 de outubro de 2024.
  
PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.173, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
  
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) SANDRA DA SILVA ROSA,
matrícula 33758, cargo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo de
LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/10/2024 a 30/10/2024, conforme art.
156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/10/2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Monte Carmelo/MG, 02 de outubro de 2024.
 
PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.174, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.
 

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, STHEFANIA DALVA DA CUNHA REZENDE,
matrícula 439091, ocupante do cargo de NUTRICIONISTA, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 12.269, de 31 de agosto de 2022.
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 07/10/2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
  
Monte Carmelo/MG, 08 de outubro de 2024.
  
PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 14.175, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.
 

“Faz contratação que especifica”. 
 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar MICHELE MAGALHÃES DOS SANTOS, matrícula 442890,
para o cargo de PSICÓLOGO, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com
alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de
excepcional interesse público, pelo período de 18/09/2024 a 31/12/2024.
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 18/09/2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
  
Monte Carmelo/MG, 08 de outubro de 2024.
  
PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município


